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a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão de
nível DAS-5. DAS-6 e do natureza especial, ou equivalentes:

b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no capa).
quando para o exercício de cargo de nível DAS-4. ou equivalente.

§ 3 11 Não farão jus á gratificação os servidores cedidos nas
condições do 2°. para o exercicio de cargos de direção. chefia e
assessoramento de nível DAS-3 e interiores ou equivalentes, ou para Estados.
Distrito Federal e Municípios.

§ 4 1' A gratificação de que trata o art. 1° será paga em conjunto.
de forma não cumulativa. com a Gratificação de Atividade de que traia a Lei
Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1992

§ 5° A gratificação de Desempenho e Produtividade sera paga a
partir de 1 1 de dezembro de 1994, em valor equivalente a setenta por cento do
previsto no capot deste artigo. até a regulamentação de que trata o § 1°.

§	 6°	 Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a
redistribuição de, cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgão ,, da
Administração direta, autárquica e fundacional. para o IPEA

Art. 30 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos
da inatividade e ás pensões decorrentes de falecimento de servidor publico
federal. observado o disposto no reguiamentu

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória n° 804. de 30 de dezembro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor' na data de sua
publicação.

IIEDIDA I'iIIJVISIJKIA N	 Su'-1 , DL 27 Dli Jasc1i0 L11 ia

Adota medidas necessárias à continuidade do processo
de implementação da isonomia de que trata o art. 40 da
Medida Provisória n° 709, de 11 de novembro de 1994,
para os servidores públicos federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração direta, autárquica e fundacional, a partir de 1° de dezembro de 1994, passa a ser o
constante dos Anexos 1 e II desta Medida Provisória.

Art. 2° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício do Posto ou Graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo III desta Medida Provisória.

Art. 30 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal.

Art. 40 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória is0 806, de
30 de dezembro de 1994.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro	 de 1995; 174° da Independência e 107 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

Luiz Carlos Bresser Pereira
Benedito Onofre Bezerra Leonel

República Brasília, 27 de janeiro de 1995; 174 0 da Independência e 107° da 	
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISóRIA N 9 868, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

Altera o Anexo! da Lei no 8.829, de 22 de dezembro de
1993, e dispõe sobre a ocupação de Cargo de Direção -
CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições
Federais de Ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l° O Anexo 1 da Lei no 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante
desta Medida Provisória, para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de
vencimento.

Art. 21 O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido
ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG,
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2° da Lei es0 8.911, de 11
de julho de 1994.

Art, 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 805, de
30 de dezembro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de j arte -' de 1995; 1741 da Independência e 1071 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos l3resser Pereira

ANEXO

- VALOR
CORRESPONDENTE	 QI. \',1

CARREIRAS	 CLASSES	 PADRÕES	 AOS PADRÕES	 DE
DO ANEXO II DA	 (ARGOS
LEI	 N° 8.460.92

--]-1	 rNICIAL	 1 de 1 a VIII	 D-1 a C-IIi
OFICIAL DE 	 de 1 a Vil	 C-IV a B-1V

CHANCELARIA	 ESPECIAL	 de 1 a V	 B-V a A-11I

SUBTOTAL	 1.0110

INICIAL	 de 1 a Viii
	

D-i a ''-IIl

ASSISTENTE DE
	

"A"	 de 1 a Vil
	

C-IV a B-I\
CHANCELARIA
	

ESPECIAL	 de 1 a
	

B-V a A-li

11	 ii 	SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2.200

Tabela de vencimento basico aplicaveis aos servidores das Carreiras de Diplomata .uoi'o,ia ci.

Tesouro Nacional. Policia Federal. Policia Civil do Cr e dos Policiais Civis dos Extintos
Federais. Orcamenlo. de Financas e Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional Especialistas
Politicas Publicas e Gestao Governamental. Carreira de Ciencia e Tecnologia. , dos servidores Ca
SAE, FCBIA. SUSEP, CVM. IPEA. IBAMA, EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IDPC. IBAC. FBN. FCRB. FCP

LBA, FUNAI. FUNAG, FAE. ENAP, FNS. ROQUETE PINTO. FNDE. SUDAM. 5UFRt.MA. SUDENE
CEPLAC. Tabela de Especialistas, dos Tecnicos.adminislralivos das lnsllluicoes Fede-ais de Ensiii

conforme art. 30 e seguintes da Lei n 7596 87 e aos Cargos do Sistema de Cargos instituidos oeiaS
Leis n°s 564570 e 6.550 78.

CL P SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR

40 HORAS	 30 NORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS '30 HORAS

II 429,51 322 13 25390 19043 'C 35 ''7 76

A il '	 401.88	 ' 301 41 24328 18246 'C738

37555 28166 -	 233 10 174.83 13632 102,24

VI 330,08 247,56 223,36 167,52 '	 129.82 97.37

V 310,48 232.86 21404 160.53 123.64 9273

8 IV 301,52 22614 2C511 ,	 153,63 1	 7 77 88,33

III 292.82 219.62 19656 147,42 11217 8413

II 284,37 213.28 188,37 141,28 106.86 80.15

276,17 207.13 180,54 135,41 101.82 76.37

VI 268.21 201.16	 . 173.04 129.78 97.02 12.77

V 260.49 195.37 165,86 124,40 02.46

C IV 252.99 189,74 158,98 119.23 88.12 '6 09

III 245,71 184,28 . 152,41 114,31 84.01 63.01

li 238.64 . 178,98 , 146.10 109.58 80.09 60.07

231.78 173.84 14007 10505 6.35 5727

22513 168.85 13430 10013 7281

IV 218.66	 . 16400 128.76 96.57 69.44 52,08

D III 212.39 159,29 123,47 92,60 E 66.24 49,68

II 206.30 154.73 118.40 88.80 83.20 47.40

200.39 150,29 11355 85.16 60.31 --

ANEXO l.A DA MEDIDA PROVISORIA Ni' 869

	

TRIBUNAL MARITIMO 	 -	 -

DENOMINACAO	 - -,---	 - -. VENCIMENTO BASICO

JUIZ.PRESIOENTE	 429,51

JUIZ	
. 40906
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ANEXO 1-8 DA MEDIDA PROVISORIA N" 	 DE	 DE DEZEMBRO DE 199

ADVOCACA.OEkAL DA UNIAG

DENOMINACAO	 ENC:MENTC

ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL	 42951

ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 	 -	 401.88

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORA	 -	 375.55

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA N ° 869

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE	 NIVEL	 GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U 214.76 1	 429.51

4	 175,91 1	 353.82

ADJUNTO	 3	 169,29	 33858

2	 162.00	 32400

1	 155.03	 -	 31005

4	 142.23	 28445

ASSISTENTE	 3	 136,10	 272,20

2	 130.24	 60.48

1	 ,	 124.63	 24926

1	 4	 11434	 22868

AUXILIAR3	 10942	 21883

2	 104.71	 20941

1	 100.20	 20039

Tabela III - Indenização de Representação
a) Pelo exercício do Posto ou Graduação em situsiçt3es normals

POSTO OU GRADUAÇÃO pE3lcFu'r1 'tt:.

Oficial-General 15.0% do soldo

Oficial-Superior 130% do soldo

Oficial-Intermediária,	 O[iial-Subal- 110% do soldo
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Oficial

Suboficial,	 Subtenr1te e Sargento 85% do soldo

Demais Praçao EspecIais	 e	 Praças	 de 60% do soldo
graduação inferior a 12 Sargento,	 ex-
ceto os prestadoras do	 serviço militar
inicial

Tabela VI - lidicional, de Inatividade

SITUAÇÂO PEI1CF'ifl'U/\í,
--..-----.-----.--.-
Com 40 anos de	 serviço ou	 11015 183% do soldo

Com 35 anos de serviço 140% do	 soldo

Com 30 anos de serviço ou nisis 120% do soldo

Transfr'rldon	 'ox-nffictr," .	 pira	 a	 11Ii1

bividade remunerada,	 coa menos	 do	 30
anos de serviço

ljfj	 cio	 soIii

MEDIDA PROVISÓRIA N9 870, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

ANEXO lI-A DA MEDIDA PROVISORIA N° 869

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2 ° GRAUS

2(1 HORAS
	

40 HORAS

CLASSE NIVEL	 GRADUADO	 GRADUADO

TITULAR U 198,57 397.34

4	 168,05	 336,09

E 3	 160,81 1	 32152

1 2	 15389	 30777

294 52
1	 147.26H	 - .	 .

4	 136.35	 272 70

D 3	 130.48	 260.96

2	 124,86	 249.72

1 11949 	 23857 _________

4 114.34 -	 22868

C -	 3 109,42	 218.83

2 104.71	 209,41

1 ___00.20,!

4 94.52 :	
18904

E 3 90.02	 18004

2 85.74	 171.47

1 1	 81.65 1	 163.30

1	 77,03	 154.06

A 3 1	 73,36	 146,72

2	 69.87

1	 b684
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Anexo licla Medida Provisória fl9 869
(A partir de 19 de Dezembro de 1994J

ANEXO II da Lei n9 8.237, de 30 de setembro de 1991

Tabela Ii' - GratlflcaçRo do Hnhilitaçri Militar

VALOR PDCENTUA[. SITUAÇcF.3
-

150% do soldo Cursos de
Categor-a

Altos ELuU-oe
1

130% do soldo Cursos (1 e
Categoria

Altoii
II

110% do soldo Cursos de AperEeiçísre11iJ

80% do soldo Cursor do E0pecIa47,1ç 1 '

60% do soldo (2ur'r,os	 Ur

Cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade de Fiscalização, a
Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade
de Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro
Agrônomo, Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercício das atividades de
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de
Fiscalização a que se refere este artigo será concedida aos servidores com
carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 20 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade
e Proteção ao Vôo devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior
e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo -
DACTA.

Parágrafo único. A gratificação de Desempenho de Atividade de
Proteção ao Vôo a que se refere este artigo será concedida aos servidores com
carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 30 As Gratificações de que tratam os arts. 10 e 2 1 terão como
limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a
0,093696 do maior vencimento básico dos respectivos níveis superior e
intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de

outubro de 1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei no 8,460, de 17
de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

1 1 As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de'
desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades,
conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das respectivas áreas e do
Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal, 110 prazo de

até sessenta dias,

§ 2° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 10 e 2 1 ,
quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal para o exercício
de funções de confiança, perceberão as Gratificações:

a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão de
nível DAS-5. DAS-6 e de natureza especial, ou equivalentes; e

t
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ANEXO 1-8 DA MEDIDA PROVISORIA N" 	 DE	 DE DEZEMBRO DE 199

ADVOCACA.OEkAL DA UNIAG

DENOMINACAO	 ENC:MENTC

ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL	 42951

ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 	 -	 401.88

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORA	 -	 375.55

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISORIA N ° 869

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS
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TITULAR U 214.76 1	 429.51

4	 175,91 1	 353.82

ADJUNTO	 3	 169,29	 33858

2	 162.00	 32400

1	 155.03	 -	 31005
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2	 130.24	 60.48
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AUXILIAR3	 10942	 21883

2	 104.71	 20941

1	 100.20	 20039

Tabela III - Indenização de Representação
a) Pelo exercício do Posto ou Graduação em situsiçt3es normals

POSTO OU GRADUAÇÃO pE3lcFu'r1 'tt:.

Oficial-General 15.0% do soldo

Oficial-Superior 130% do soldo

Oficial-Intermediária,	 O[iial-Subal- 110% do soldo
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Oficial

Suboficial,	 Subtenr1te e Sargento 85% do soldo

Demais Praçao EspecIais	 e	 Praças	 de 60% do soldo
graduação inferior a 12 Sargento,	 ex-
ceto os prestadoras do	 serviço militar
inicial

Tabela VI - lidicional, de Inatividade

SITUAÇÂO PEI1CF'ifl'U/\í,
--..-----.-----.--.-
Com 40 anos de	 serviço ou	 11015 183% do soldo

Com 35 anos de serviço 140% do	 soldo

Com 30 anos de serviço ou nisis 120% do soldo

Transfr'rldon	 'ox-nffictr," .	 pira	 a	 11Ii1

bividade remunerada,	 coa menos	 do	 30
anos de serviço
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Anexo licla Medida Provisória fl9 869
(A partir de 19 de Dezembro de 1994J

ANEXO II da Lei n9 8.237, de 30 de setembro de 1991

Tabela Ii' - GratlflcaçRo do Hnhilitaçri Militar

VALOR PDCENTUA[. SITUAÇcF.3
-

150% do soldo Cursos de
Categor-a

Altos ELuU-oe
1

130% do soldo Cursos (1 e
Categoria

Altoii
II

110% do soldo Cursos de AperEeiçísre11iJ

80% do soldo Cursor do E0pecIa47,1ç 1 '

60% do soldo (2ur'r,os	 Ur

Cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade de Fiscalização, a
Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade
de Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro
Agrônomo, Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercício das atividades de
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de
Fiscalização a que se refere este artigo será concedida aos servidores com
carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 20 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade
e Proteção ao Vôo devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior
e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo -
DACTA.

Parágrafo único. A gratificação de Desempenho de Atividade de
Proteção ao Vôo a que se refere este artigo será concedida aos servidores com
carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 30 As Gratificações de que tratam os arts. 10 e 2 1 terão como
limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a
0,093696 do maior vencimento básico dos respectivos níveis superior e
intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de

outubro de 1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei no 8,460, de 17
de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

1 1 As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de'
desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades,
conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das respectivas áreas e do
Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal, 110 prazo de

até sessenta dias,

§ 2° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 10 e 2 1 ,
quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal para o exercício
de funções de confiança, perceberão as Gratificações:

a) sem restrições quando para o exercício de cargos em comissão de
nível DAS-5. DAS-6 e de natureza especial, ou equivalentes; e
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